
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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!I 
1 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

!I SUPERINTENDENCIA DO TESOURO ESTADUAL 
!I 

SIAFMT SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

!* 

)4  
NOTA DE ESTORNC/DE EMPENHO DATA=> 27/12/2005 NUMERO =>17502500070-0 

 e

l 

N. EMPENHO => 17502500042-9 N. PEDIDO ESTORNO 17502500070-3 CONTRATO/CONVENIO: 

'I ORGAO => SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MI 

'I UNIDADE => COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 

PROJ/ATIV.=> MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

1 SUB/PAT. => ESTADO 

'I CREDOR - 
'I CODIGO = 23068515 

1 NOME = MONZA LOCADORA DE VEICULOS LTDA 
1 ENDERECO= CORONEL ANTONINO 513 SALA 13 CORONEL ANTONINO 

'1 Ill/ 
CAMPO GRANDE CEP: 79010 U.E.: MS 

I VALOR ESTORNADO => R! 585,87 ( QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS ***"'" ) I 
( 4.444.44flirn***44.44Wifi44.411....41,1rnfiikifiii4.114.4•114**444iirkfir ) 

/ 

1 CAUSA DO ESTORNO : SALDO NAO UTILIZADO 

'I DOTACAO ORCAMENTARIA DO VALOR ESTORNADO : 17 502 04.12.203 2.007.9900 3390.3900 240 
- 

1 
1 HISTORICO : SALDO NAO UTILIZADO 

' 

I ORDENADOR DO ESTORNO : 0463 JOSE CARLOS PAGOT 

•   4 

C O N T R O L E D O E M P E N H O 

VALOR ORIGINAL DO EMPENHO : 10.683,55 ESTE ESTORNO 585,87 I 
TOTAL LIQUIDADO . 10.097,68 SALDO A LIQUIDAR 0,00 I 
SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR : 585,87  .1 

gawk, ,Aterandre sirs 
CHEFE DO SETOR FINANCEIRO 

28/12/2005 18:04:11 N38.AGV7600R 



SUPERINTENDENCIA DO TESOURO ESTADUAL SIAFMT SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

DATA DE ESTORNO DO PEDIDO DE EMPENHO... :27/12/2005 NUMERO DO ESTORNO DE PEDIDO DE EMPENHO... :175025000703 

ORGAO/UNIDADE : 17502 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS PROJETO/ATIVIDADE : 20079900 - ESTADO DOT ORCAMENTARIA : 17502 . 20079900 . 33903900 240 
I CHEFE ORGAO EXPEDIDOR 

ESPECIFICACAO REF AO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002/04 VALOR 585.87 

VALOR POR EXTENSO: QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS *****"*"*" I 
4444#4.14.Iiikiiiriiiiki#4.4#4,444,144.14.1.144riAtik......*iii.44.4.4.114.44M.k. 

f4i4i4i44k4i4iih41#4,14..+414414,1444044144444.******M4rn4k 

585.87 

CODIGO : 23068515 NOME : MONZA LOCADORA DE VEICULOS LTDA ENDERECO : CORONEL ANTONINO 513 SALA 13 CI : CAMPO GRANDE ESTADO: MS : 02949156000149 INSCRICAO ESTADUAL 

DADOS DO CREDOR 

BAIRRO : CORONEL ANTONINO C.E.P : 79010 - 916 R.G : 
RECURSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEMENTAR OBRA : NAU CONTRATO/CONVENIO TIPO DE EMPENHO : ESTIMATIVO ESCRITURAL : NAU FORMA DE LICITACAO : OUTROS ADIANTAMENTO : NAU 

RESERVA DE SALDO AUTORIZACAO DE DESPESA DADOS DE ESTORNO 
DATA DA RESERVA.:// DATA' DO REGISTRO: 02/02/2005 

°MAO FINANCEIRO SETORIAL 

1.) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS, I 2.) AO ORGA0 FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-DAS PROVIDENCIAS. 

DATA : 01 / 02 / 2005 

0463 - JOSE CARLOS PAGOT ORDENADOR DE DESPESA 
306€ eiatrig -NOT 
Diretor Presidente - MTGes 

I PED : 175025000422 
I EMPENHO : 175025000429 
I ESTORNO EMP : 175025000700 
I TIPO ESTORNO : TOTAL 

I MAO FINANCEIRO SETORIAL 
N38 28/12/2005 18:09:01.9 AGV766OR 



*SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
*SUPERINTENDENCIA DO TESOURO ESTADUAL 
*SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
* * 

IN OTA DE OR  BANCARIA- NOB - N. 4'175025001340** DATA REFERENCIA: 30/03/20051 RELATORIO - AGU010011 I 

I I DATA EMIS - 30/03/2005 I 

IORGAO : 17502 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS CODIGO BANCARIO - 777 I I 
* * 

I SOLICITAMOS AO BANCO DO BRASIL S.A CREDITAR AOS (AS) FAVORECIDOS ABAIXO RELACIONADOS, I 

I LEVANDO A DEBITO DA CONTA NUMERO 0001010100 / 4 I 

4.. 
i CREDOR : CODIGO - NOME EMPENHO LIQUIDACAO FONTE VALOR A PAGAR FORMA DE RECEBIMENTO I 
*  * 

23068515 - MONZA LOCADORA DE VEICULOS LTDA 175025000429 175025000943 240 

CGC - 02949156000149 CAMPO GRANDE 79010 MS 

I VALOR TOTAL DA OPERACAO 

OS PROCESSOS ACIMA RE 
EENC 

04) 

R! 

M CONDICAO D 

FaivizA 

1,438.69 001.4205-6-0000016472-0 

1,438.69 ( HUM MIL QUATROCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS )I 
( iltif++.44444-4444tillmilk***M444444-kilitiii4.44.441.*14#1 1, ..... 1÷ 14 ,Wirifir. / 

( ki.iiii44,14-tik444+44iiitikirMilr#344.****M444**********MilrilrfIrni )1 

REGULARMENTE LIQUIDADOSI 
O. 

1 %.r 

d or iii iihisT r.77, 71

.0

• R' • • 

amir 

. 0087-46/P45 

AUTORIZO 

 I • 10,i4;./ V.  
Diretor !IIWATESA 

18:54:03 N38 .AGUOlOOR 



• 

ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ISUPERINTENDENCIA DO TESOURO ESTADUAL 

ISIAFMT SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

LIQUIDACAO DE EMPENHO - LIQ 
Ai 

DATA = 28/03/2005 LIQUID. N. 17502500094-3 I 

LIQUIDACAO NORMAL PEDIDO N. 175025000422 EMPENHO N. 17502500042-9 
 • 

, I 

IDATA DE VENCIMENTO=) 30/03/2005 EST. SALDO:NAO 
I HISTORIC° => REF AO CONTRATO DE LOCACAO DE 31/01 A 28/02/2005 
I ORDENADOR DA DESPESA=> 0463 JOSE CARLOS PAGOT 
• 

MAO => SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MI I 

UNIDADE => COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS I 

CREDOR - I 

CODIGO => 23068515 BANCO/AGENCIA: 001.4205-6 CONTA: 0000016472-0 COD. BANC. DO ORGAO: 777 I 

NOME => MONZA LOCADORA DE VEICULOS LTDA I 

ENDERECO: CORONEL ANTONINO 513 SALA 13 CORONEL ANTONINO CAMPO GRANDE 79010 MS I 

MACAO ORCAMENTARIA=> 11 502 04.12.203 2007.9900 3390.3900 240 ESCRITURAL: NAO FORMA PAGAMENTO : N. O. B. I 

VALOR LIQUIDADO => R! 1.438,69 ( HUM MIL QUATROCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS ) I 
( ********************************************************************* ) 1 

( *************************.iiiiiiiiiiii**************iiii************ ) 1 

I. 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

VALOR TOTAL DO EMPENHO => 10.683,55 ESTA LIQUIDACAO => 1.438,69 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR => 10.683,55 VALOR ESTORNADO => 0,00 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=> 9.244,86 

N38.AGV7720R 



Forma Locadora de Veiculos Ltda. - ME 
CNPJ 02.949.156/0001-49 
INSCR MUN. 00095341004 

AV. CORONEL ANTONINO, 513- SLA 13- CEP 79010-910 - FONE (67) 351-6464 
PABX (67) 351-7171 - FAX (67) 351-6222 - CAMPO GRANDE MATO GROSSO DO SUL 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

LIA 
B 

ENDEREÇO 

CIDADE . .F6TARO 

INSCR. EST  SCAN-HO ‘C4 S then 

c 
D 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

SÉRIE ÚNICA 
ar9 iy-7 4 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

PULL- 6"2_4:S 

CNPJ(MF) NoCC7,02 5ga tt C00 1 SIO 

DATA 1 4_  DE.aSC DE 200S.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  - • 

OUANT. UNID. 

w tnia 6 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

VILA  1 o EtcurNo
R UNITÁRIO 

41 61 
TOTAL 

1r- " 3 g1"10, 

g 
ri. ?eproto iiittg. A 0g/04S 

5 

ex 
i 

Itr) %P-ASS it e • A . 1,20 s -,6
. 
= --0 
& 
dc 

Agradecemos a Preferência 

NÃO TEM VALOR COMO RECIBO 

VALOR DOS SERVIÇOS R$  --1 "c5 2 - 67 
  R$ 

TOTAL DA NOTA R$ 
&Mu Ghana Ltda. - C9PJ 02.3134.335/0001-R6 - Insnr FRt 913 2SR-R - PATh &ha . 9 >SI 9 I 7sn - mnr 99419R de IRffieronne v9r inme MIR hi, ncn Acnnnn 



-AUtORIZO PAOAMSNTO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
_. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
r -IO2.949.156/0001-49 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE sITuAgAo 

CADASTRAL 
DATA DE ABERTURA 
13/01/1999 

NOME EMPRESARIAL 
I MONZA LOCADORA DE VEICULOS LTDA • 

-1T LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MONZA LOCADORA DE VEICULOS 

— CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
71.10-2-00 - Aluguel de automdvel, sem motorista _ 

_ 
- CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA ... 
1 AL ova acno

TONINO 
NUMERO 
613 

COMPLEMENTO 
Sl 13 

CEP 
79.010-916 

BAIRRO/DISTRITO 
CEL ANTONINO 

MUNICÍPIO 
CAMPO GRANDE 

UF 
MS 

- SITUAÇÃO CADASTRAL 
TWA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/05/2004 

I 0 ESPECIAL DATA DA siTuAgAo ESPECIAL 

ith 

Itp://www.receitalazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPRamkeva/Cnpfreva Comprovante.asp 25/01/200! 



-Para SUA EMPRESA CAIXA 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
Endereço: 

02949156/0001-49 
MONZA LOCADORA DE VEICULOS LIDA 
MONZA LOCADORA DE VEICULOS 
AV. CORONEL ANTONINO 513 SALA 13 / CORONEL ANTONINO / CAMPO GRANDE / MS / 79010-
916 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/03/2005 a 05/04/2005 

Certificação Número: 2005030709100864509440 

Informação obtida em 15/03/2005 , As 10:52. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br i o

=MIN IRE= 

3://webp.caixa.gov.bdempresa/Crf/Crf/FgeCfSImprimirCrfasp?VARPessoaMatriz=8143071&VARPe... 15/03/200! 



DE : MONZR/LueAuum-i 

1174gt3mmila0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA • 

DEPARTAMENTO DE LANCAMENTO DE TRIBUTOS E ARRECADACAO 

CERTIPAO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA 

Nr.0 001521/05-55 

adss da Atividade Sconomica 

Inscricao t 0009534100-4 Sit.: ABERTA 

Nome/Razao Sop : MONZA LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

Wine Fantasia. N MONZA LOCADORA DE VEICULOS . 

CPT.; / CNP3 3 02949156000149 Inacricao Estadual : . 

Are c°Umer . 
. : AVENIDA CORONEL ANTONiN0 

/ 000513 Compi 1 SALA 13 

Dairro : BAIRRO CORONEL ANTON1NO 

Edificip : 
Cidade ; CAMPO GRANDE 

ERTIFICAMQ8 QUE NO PERIODU /04/2005 A 

.pasTgri naucENDOS. OCINFORME DEMONSTRATIVO ApAixo.. 

Folha 0 Olio: 

odigo Tributario 
.00095341004.2005.07.01.01.01 7 

DT Vencto Tributo 
15ABR2005 TAXA DE LICENCA 

Valor Total do Debito 

4 

Vir Corrioide 
71,70 

Valida Ats' : 02/ABR/2005 

. . . A presents Certidao tem sua eficaCia at a data de . 

validado, sem. rapuras. Valida somente cum AUTENTICACAO MECANICA. 

e deVidamente assknada pelos responsaveis. 

CAMPO ORANDE(MS) 3 de Marco de 2005. 

(5... A
*- -.3 '  wit rjragro .tiEll; i5 Okime 

Diarbetilatig 

/.. 

CARTÓRIC 59 OFiCIO DE AC'RO 5111)E int 0.2 gyro 
Rua Doe kiitino, ;2513 - Tel. 383-:97e - masi SERRA 
AUTENTICO ctpresente c i çtcrs wina1 
Cavn Gr.Inde, 07/03/05. F 

hie Pole 

.713 70 

Amu r..-earar.ro,
ao da Arraviadka4a 



TRABALHO E ENDRES° iÇE 
; le /.00 (01/.12/200A) TADELUI 07/05/2004) 

MINISTEMIA DA PR/vIDEMCIA SOCIAL - MPS 
DATA: 000/260 HORA: 11:3e:29 

o 

SIJIA .DE RECOLAINENTe LO Fele E iNFOAMACOES A FREVibm.1)1 :4;0,441. 
COMNP.Ce4IJE DE ESCOLHINENTO/DECLARACAO 

': O000O022! ;11890179050A; ;:de.!4...,61:440:31 129491SeM1e; 
' 

1.6 

Un COOADDRA DE VEICULOP., Li .. COD AEU:e:rim::: 

lERECO: 
CORONEL ANTONINC 51! 
:ABC! MABEL ANTCIAINO 
!OE:. ÇAMPO.ERABLE 

NE ;ONEC, MO; :7)li171 

?Et 612 
NAS ENTIDADES: 313t 
IPLESI 
iSiTIDADD DE ERPIALhADOREE; 

IUREEDGDOTETÍ-
ION FETE EX 
ibN PUB 22. 

IOAEBACAO iNE8 
/SAL 
SALARIO 

:LSE/ICAO PARAÇi 145 
11B1D SEBURADDH OEViDA 
.OR DEVIDS. PBEV SOCIAL 

• 

; 10 RECULIJ..Nolo . 

115 

01194!-A 
1 - 

EMPNLe4 

• 

TIPO 4 02M9.156/0001-49 

CONDE:ENCL. 0212005 

6 1 DATA DE rALIDAOE 071051405 

: DEPOSIT(' :! 
010 ; CONTRID CO;.!A! 271,0i 

5.0961,E0 ; Egg •..1 , 
eta] ; 0,00 

: I

444 
liA 4A ; 

1.299,711 ; TOTAL A MECD1rEA 
1 

WOW. 

271,59 

tIVALOR FGTS h RECOLHER A!C U DIA 07/03/2005$1 

/E4ARACAQ pa DADO4CONSIWe.c. dEi!A 6FiTi i DO ORLOO BEEF CORA:-3eLeOENIE, REFERENTES AO 
ra, A CEBPIEOCAO BOCIAL iNell';21T/S PELA LC Am 1/0/2001, E.100 A COMIRIEUICAO 
EVIDENCIARIA, EQUIVALE A calv:E.ig rfli D/VIDA PÚS VALORES DELA bECOAAENIES E CONETITUNED) 
ED1TD/8) RASSIVE.01E) OE 1;150Rir.i,L) EM 01V1UAAT1VA, NA AUSEALA O6 OfoiTtINO RECOLHIMENTO, 
10MSEDDENTE EXEDUCAO Jurion:k 'Idn '6400S DA LEI Am A.S30/DO, 

• 
Orti000p6ili '&1/R:617'050B! 

_ 

tJqiivuçJ 

J'q5laii4o5: ;294915500018! 

1021,..1 ACO MECANICA 

11,1111W111 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA E CONTROLE 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA TRIBUTÁRIA NÚMERO.: 8951/2005 

Contribuinte 

CCE 

Endereço 

Município 

.: MONZA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 

.: 02.949.156/0001-49 

.: AV CORONEL ANTONIN0,0000513-CORONEL ANTONINO 

.: CAMPO GRANDE 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de créditos do Estado, constatou-s( 

. que até a presente data não constam dividas fiscais decorrentes de créditos tributários constituidos, inscritos ou nãc 

It divida ativa, pendentes de pagamento, em nome do contribuinte acima identificado. Fica entretanto, ressalvadc 
direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, constituir, inscrever e cobrar créditos tributários anteriores ( 

posteriores, inclusive no periodo compreendido nesta certidão. 

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da Secretaria de Estado ch 

Receita e Controle e da Procuradoria-Geral do Estado. 

Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.810, de 22 de dezembro de 1.997, emitida a 

J0:12:40 horas do dia 15/03/2005 (hora e data - MS). 

Válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Receita i 

Controle ( www.sefaz.ms.gov.br ) ou da Procuradoria-Geral do Estado ( www.pge.ms.gov.br ). 

e-mail: serc ucob@net.ms.gov.br 
www.sefaz.ms.gov.br 

--1/wwwl .sefaz.ms.gov.becnd/msg0100.asp?NUMEROCERTIDA0-8951/2005%20&RAZAOSOCIA... 15/03/200 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

CNPJ 

02.949.156/0001-49 

Nome Completo 

MONZA LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dividas que venham a ser apuradas, certifica-
se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Divida Ativa da União, verificou-se a Nit° 

XISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte acima identificado. E, para constar, foi extraída, 
por intermédio da Internet (rede mundial de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN n2 22, de 19 de janeiro de 
2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei n2 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Ern todos os casos em que a lei exigir a apresentação 
de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-i, obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de 
inscrição de divida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

Emissão as 10:33:16 do dia 15/03/2005 

Código de Controle da Certidão: OFF2.00B4.87BC.6D62 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na 
seguinte página na Internet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

//www.pgfn.fazenda.gov.beserpro/certidaokertidao.asp 15/03/20W 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

N° 045242004-0600104( 

IADOS DO SUJEITO PASSIVO; 

NPJ: 02.949.156/0001-49 
ONE: MONZA LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

NDERECO: AV CORONEL ANTONINO 513 SALA 13 

AIRRO OU DISTRITO: CORONEL ANTONINO 
ONICIPIO: CAMPO GRANDE 

STADO: MS 

EP: 79010-000 

AlikDADE DA CERTIDÃO: 

-gAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 

,TERACOES, EXCETO PARA: 

AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 

REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 

- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

-.-CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 

FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 

F4tTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS 0 

REITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

UIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 

DE 

il 

DE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 

Y NCIA SOCIAL. 

ERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 

TIDA EM, 05 DE JANEIRO DE 2005. 

VALIDADE ATE 05/04/2005 . 

IDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

1,..//-111/C Of, X 0 TT -KT/Cyril/ /OM - 'IC /Al PIA/IL 



Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

Nome: MONZA LOCADORA DE VEICULOS LTDA 
CNPJ: 02.949.156/0001-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data, pendências em seu nome, 
relativas aos tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente 6 situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria da Receita 
Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF n° 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida As 11:11:10 do dia 15/03/2005 (hora e data de Brasilia). 
Válida até 15/09/2005. 

Código de controle da certidão: 7E6C.67AD.7307.5401 

& autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na Internet, no 
IChderego http://www.receita.fazenda.gov. br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela IN/SRF n9 93, de 23/11/2001. 

www.receitalazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CertInter/Resultado.asOni=02949156000... 15/03/2005 



SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

SIAF MT - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIR 

!!! 

NOTA DE EMPENHO - EM? DATA: 01/02/2005 PEDIDO: 175025000422 EMPENHO: 17502500042-9 I 

ORGAO : SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MI 

UNIDADE : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 

PROJ/ATIV. : MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

REGIONAL: ESTADO 
CARACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL TIPO EMPENHO: ESTIMATIVA FORMA LICITACAO: OUTROS 

ADIANTAMENTO: NAO DATA-LIMITE 
CREDOR - 

CODIGO : 2306851-5 CGC : 02949156000149 
NOME : MONZA LOCADORA DE VEICULOS LTDA 
ENDERECO: CORONEL ANTONINO 513 SALA 13 CORONEL ANTONINO 

CAMPO GRANDE CEP: 79010 U.F.: MS 

N.: 

/ / OBRA E SERV.ENG.: NAO ESCRITURAL :NAO CONTRATO/CONVENIO: 

FORMA DE PAGTO :NOTA DE ORDEM BANCARIA 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO 

DOTACAO ORCAMENTARIA SALDO ORCAM. ANTERIOR 

17 502 2007.9900 3390.3900 240 344.210,52 

VAR TOT DO EMPENHO : R! 

VALOR EMPENHADO SALDO ORCAM. ATUAL I 

10.683,55 333.526,97 I 

10.683,55( DEZ MIL SEISCENTOS E OITENTA E TRES REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTA ) I 
( vos *****************************************************************) 

( *********************************************************************) 

HISTORICO :REF AO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002/04 

DATA AUTORIZACAO DESPESA : / / ORDENADOR DA DESPESA : 0463 - 

ig• 

(0/768OR N38 15:30:18.8 



I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
SIAF MT - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

DATA EMISSAO:01/02/2005 I 

DATA DO PEDIDO DE EMPENHO:01/02/2005 PEDIDO DE EMPENHO 

ORGAO/UNIDADE : 17502 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 
PROJETO/ATIVIDADE: 2007 9900 - ESTADO 
DOT. ORCAMENTARIA: 17502.2007 9900.3390 3900.240 

ESPECIFICACAO: 
REF AO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002/04 

VALOR POR EXTENSO: DEZ MIL SEISCENTOS E OITENTA E TRES REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTA VOS * I 
Mirkilif*I.M4444*.ktfrnikiftir4th.I#MMIIMiriii*******M*114-4444. 4.#* 

10.683.55 

CODIGO: 23068515 
NOME: MONZA LOCADORA DE VEICULOS LTDA CARGO: 

ENDERECO: CORONEL ANTONINO 513 SALA 13 
CIDADE: CAMPO GRANDE 

CPF: 02949156000149 

DADOS DO CREDOR 

ESTADO: MS 
INSCRICAOESTADUAL: 

BAIRRO: CORONEL ANTONINO 
CEP: 79010 - 916 

RE: 

RE RSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEMENTAR 

TIPO DE EMPENHO: ESTIMATIVO I NUMERO DA OS: 

FORMA DE LICITACAO: OUTROS 

OBRA: NAO 
ESCRITURAL: NAO 
ADIANTAMENTO: NAO 

CONTRATO/CONVENIO 

RESERVA DE SALDO AUTORIZACAO DE DESPESA 

DpTA DA RESERVA:// Ii.) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 

DATA DO REGISTRO:01/02/2005 12.) AO ORGAO FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI - 

I DAS PROVIDENCIAS. 

ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL I 

Jose

IOBSERVACAO: 

DATA: 01/02/2005 I 

0.93t 

z Nit 
CARLOS PAGOT 

ADOR DE DESPESA O 
04Pirebs" 

ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

Air .2,2005 15:29:04.9 N38 AGV765OR 



Gamma do Black) de itab Gm= 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGAS 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

De: Dir. Presidente. Para: Setor.Financeiro Data: 31/01/05 C.I.N° 045/05 

Autorização, 

Autorizo, Providenciar a locaeao de um veiculo 1.6, com ar condicionado para 
atender a Diretoria Executiva desta Companhia Mato-Grossense de Gas — MTGAS. 

Atenciosamente 

JO ARLÓS PAGOT 
etor Presidente -MTGAS. 

Recebi em: 

As horas 

Av. Hist. Kubens de Mendonça, 2254— CI. 704— Ed. American Business Genter 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : icarlos@mtgas.com.br 

*". 
Mato "at;Zst 



&WM do thdflbGrw,o 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

SOLICITAÇÃO 

A Companhia Mato-grossense de Gds — MTGás, vem 
através desta solicitar locação de um veiculo 1.6, 4 portas, com ar condicionado, no 
período de 30 dias a partir da data de hoje. 

Cuiabá, 31 de Janeiro de 2005. 

Atenciosame t;, 

JOSÉ C S JRAGOT 
Direto residente - MTGfis 

1 
Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254— Q. 704— Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Wan — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: : inagot@mtgas.com.br 



Registro de Saida de Veiculo 
:atário: 000382 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS - MT Contrato 
d:AV. DO CPA N°2254 
irro: CENTRO 
lade: CUIABA 
iC1CIC:006.023.921/0001-56 
licitante: 

I Entrega: 

lade/Bairro: 
*. Fone: 

torresp:—AV. DO CPA N°2254 
ladráBairro: CUIABA / CENTRO C/Credito:

Fone: 65 642-4423 Valor Pré-Autorização: 

Preposto: FLAVIO ALEXANDREW Profit. N° b0439208387 Km Retorno: 
11: 466919595 Exame Medico Valido ate: 01/08/2008 Km Saida: 4.283 

CEP: 78000-000 
Fone: 65642-4423 Estação: 

!MGM \RaISENTO IVARZEA GRANDE 
Promotor: WILSON BRITO Objeto do Contrato _ 

,JZX-4083 FOCUS SEDAN 1.6 

1027 
Contrato Origem Aberto por 

opera 

Fechado por: 

ata Mora: (Salda 

1/01/2005 16:30:00 

ata /Hora /Retomo 

kircateriais no objeto do contrato até 0,00 % 
c aurtcáRoubo no objeto do contrato de 0,00 
anos a Terceiros de 0,00 % do veiculo 0 Km. 

mists do Locador 

el: Pront. N° 

Caução: 

RESPONSABILIDADE DO LOCATARIO COM: Percorrido: 
do veiculo 0 Km. 
% do velculo 0 Km. 

Ouste: 

Iço Modelo 

ANOTAÇÕES 

SUBSTITUIÇÕES DO CONTRATO 
placa Da L Sat Da t .Ret Tot.. Km 

Locador 

rma de Pagto.: ( ) Cash/Cheque N° 
Faturado: 30 FAT Dupl. N. 

Credito: N. 
NE: Vencto N.F. 

Z-4083 FOCUS SEDAN 1.6 

TIL7 ACES) 4 

Locatário 

PRE-AUTORIZAÇÃO / cAugilto 
0,00 

Km Franquia: 

Km Extra: 
PRAZO DE LOCAÇÃO 

Livre 

N° 

0,00 

FORD 

Franquia Km5: 

Diária 

alores da Loca çáo 

Unitário 

Inicio 31/01/2005 
Término: 28/02/2005 

Dias Utilizados: 

Diária(s) O dia(s) Livre(s) 
Semana(s) 
Pacote 
Más 
Hora Extra: 

Período de:31/01/2005 16:30:00 
a: 

0,00 

Sub-Tota11: 

90,27 

18,05 

Sub-Tota12: 

Custo do Aluguel = A: 

Bco: 

NF. 
VI. 

Ag: 

Documentos X Ac.Cigarro 
Caixa Ferram. X Estepe 
Chave Roda XMacaco 

XiTriangulo R- Calotas 
X j Extintor Tapetes 

L :Radio 

Opcionais: 

Obs.: 

Proteção Diária = B: 0,00 

Diária(s): 
H.Extras: 

0,00 
0,00 

Custo do Motorista = C: 

Despesas por conta do Locatário: 

Combustive: X Gas 1- 1Alcool ri Diesel 

R '1/8 2/8 3/8 4/8 5/8 6/8 7/8 CH i 

R 

X 

Livre 

Total 

Total das Despesas = D: 

Total A+B+C+D: 

Taxa de Serviço: 

Total Bruto 

0% 

( - )Desconto/Deposito 

Total Liquido 
r-

0,00 



5.3 Das Multas: 
5.3.1 0 LOCATÁRIO, par si e pelos eventuais demais 
condutores, será responsável pelo pagamento de todas 
as multas, penalidades e infrações de trânsito ocorridas 
durante a locação, sejam elas cobradas diretamente 
pela LOCADORA ou pelos órgãos de trânsito, 
constituindo-se o CONTRATO em titulo executivo em 
relações as mesmas, sendo elas divide liquida, certa e 
exigIvel, mesmo em casos de recurso em julgamento. 
5.3.2 .16 devidamente pago a multa pelo LOCATÁRIO, o 
mesmo pode recorrer das multas diretamente junto ao 
órgão de trânsito competente, a seu critério e as suas 
expenses. Sendo o recurso vitorioso, a LOCADORA 
repassará c6pla da gula de pagamento efetuado pelo 
LOCATÁRIO para que o mesmo solicite junto ao órgão o 
reembolso do valor pago, a [Rule de restituição. 
5.3.3 0 LOCATARIO também sell responsável por 
qualquer gasto Incorrido ern função de utilização do 
veiculo, ern especial, mas não exclusivamente, as 
despesas com estacionamento. 
5.3.4 0 LOCATÁRIO constitui a LOCADORA como sua 
bastante procuradora pare, em caso de infração de 
trânsito, preencher e assinar ern seu nome o formulário 
de identificação do condutor infrator, na hipótese de 
não fornecer em tempo hábil os dados pertinentes, 
5.4 Do Pagamento 
5.4.1 A remuneração 4 ajustada para o pagamento na 
forma e prazo estipulados no DEMONSTRATIVO e 
conforme cláusula 3 (três) do CONTRATO. 
5.4.20 LOCATÁRIO responsabiliza-se por reconhecer e 
pager os débitos referentes a locação, conforme o 
especificado no DEMONSTRATIVO e com base na 
cláusula 3 (três) do CONTRATO, ficando a LOCADORA 
autorizada a cobras. diretamente, através de bancos ou 
débito automático junto ao cartão de crédito 
apresentado através do sistema de assinatura em 
arquivo, ainda que as despesas tenham sido apuradas 
somente após o término do CONTRATO. 

411,5.4.3 0 não pagamento ocasionará a cobrança de uma 
multa moratoria de dez por cento sobre o valor devido, 
alem de correção monetária e encargos financeiros de 
acordo com as texas bancárias de mercado, bem como 
de todos as gastos incorrldos em função da cobrança, 
incluindo, por exemplo, custos de cheques devolvidos e 
honorários advocaticlos. 
5.4.4 0 LOCATÁRIO aceita e tem pleno conhecimento 
que, por ocasião da locação, exceto nos casos de 
pagamento antecipado, a LOCADORA solicitará h 
administradora de seu cartão de crédito uma 
autorização de débito no valor da franquia prevista na 
cláusula 6. Pica acordado flue esse valor 56 será 

- efetivamente cobrado em caso de inadimplêncla do 
LOCATÁRIO em relação ao pagamento de locação e 
demais texas, despesas e reembolsos definidos neste 
CONTRATO. 

_ 5.4.5 Todos os valores, despesas e encargos da locação 
constituem-se divides liquidas e certas para pagamento 
a vista, passíveis de cobrança executive, quando for o 
caso. 
5.5 Das Responsabilidades Inden!eateries: 
5.5.1 0 LOCATÁRIO Indenizará a LOCADORA por 
quaisquer perdas, responsabilidades de indenização ou 
quaisquer outros custos que venham eventualmente a 
ser imputados a LOCADORA resultantes do uso do 
veículo pelo LOCATÁRIO, inclusive decorrentes de caso 
fortuito ou força maior, exceto nas situações 
abrangidas pelas proteções que venham a ser 
contratadas e dentro de seus limites. 
5.5.2 0 LOCATÁRIO aceita &ride que a LOCADORA 
promova, por todos os metes jurídicos disponíveis, sua 
Integração, substituição ou chamamento aos feitos 
judiciais que venham a ser movidos contra ela por 
terceiros prejudicados, objetivando Indenizações 
decorrentes de events com o veiculo alugado, 
cabendo-lhe assumir o polo passivo nas demandas, 
sempre que possível, após o recebimento ou depósito 
Judicial do valor abrangido pelas proteções 
eventualmente contratadas. 
5.6 Dos Lucros Cessantes: 
5.6.1 0 LOCATÁRIO responderá por lucros cessantes 
perante a LOCADORA, h reap de valor de 1 (uma) 
diária- KM livre- vigente, limitados ao período máximo 
de 60 dies, nos casos em que o veiculo tornar-se 
impedido de circular, em especial, mas não 
exclusivamente, em função de reparos não decorrentes 
do desgaste natural do veiculo; reparos ou pestle total 
do veículo, quando perdida ou não contratada a 
Proteção Parcial, nos termos da clausula 6; apreensão 
do mesmo por infração à legislação de trAnsIto, 
ausência de placas, chaves, documentações, entre 
outras. 
6 PROTEÇÕES: 
6.1 0 LOCATÁRIO poderá contratar. uma Proteção 
Parcial contra danos materials, furto, roubo ou marten, 
do veiculo alugado, cabendo ao mesmo arcar apenas 
com a franquia estabelecida em caso de sinistro. 
6.2 Em caso de danos causados ao veiculo, o 
LOCATARIO se obriga a ressarcir h LOCADORA, a titulo 
de franquia, o valor percentual estipulado no 
DEMONSTRATIVO para esse evento. 
6.3 Em caso de furto, roubo ou incándlo, ou outros 
events que Impliquem na perda total do veiculo, o 
LOCATÁRIO se obriga a ressarcir a LOCADORA, a titulo 
de franquia, o valor percentual estipulado no 
DEMONSTRATIVO para esses eventos. 
6,4 Os valores percentuais descritos nas dáusulas 6.2 e 
6.3 equivalem aos percentuals do valor de um veiculo 

zero quilómetro da mesma marca e modelo do velculo 
alugado, constante da Tabela Pública das Montadoras. 
6.5 Com a contratação da Proteção Parclal, o 
LOCATÁRIO terá ainda proteção contra danos materials 
e pessoais causados a terceiros em razão de acidente 
com o velculo;até os totals máximos de R$ 5.000,00 e 
R$ 10.000,00, respectivamente. 
6.6 0 LOCATARIO pagará pela Proteção Parcial a tarifa 
diária estipulada no DEMONSTRATIVO,' 
Independentemente da utilização do vetculo durante 
esse period°. 
6.7 A proteção não abrange os acessórios, 
equipamentos de som, como rádlos, toca-fitas e CD 
players, além de, em caso de perda total, a 
documentação e as tributos obrigatórios quando do 
licenciamento InIdal do veiculo. 
6.8 Não obstante a contratação de Proteção Parcial, o 
LOCATÁRIO perderá a cobertura e será responsável 
pela IntegraMade dos danos causados â LOCADORA e 
terceiros nos seguintes casos: infração a qualquer 
dausula deste CONTRATO; dolo, uso Inadequado e em 
condições extremas do veiculo; uso e operação 
proibidos do mesmo; não comunicação Imedlata de 
qualquer acidente as autoridades competentes e a 
LOCADORA; condução do veiculo com Imprudência ou 
imperícia, ou sob Innuendo de embriaguez e/ou 
substâncias entorpecentes; sublocar au emprestar o 
veiculo a condutores não autorizados; apropriação 
Indébita; quando não forem devolvidos a LOCADORA as 
chaves e documentos quando ocorrer furto do carro 
alugado; e deixar de entregar os documentos 
necessários, como Boletim de Ocorrência Policial e 
Relatório de Sinistro, em caso de sinistro, no prazo de 
24 horas. 
6.9 As Isenções de responsabllidade conferidas ao 
LOCATÁRIO não Implicam na contratação de seguros 
por parte de LOCADORA. Significam, tão somente, que 
a LOCADORA assumiu contratualmente custos, 
prejuízos ou responsabilidades IndenIzatórias que 
eventualmente possam decorrer do uso e circulação do 
veiculo alugado, durante a vigência do CONTRATO e 
dentro de seus limites máximos aqui fixados. 
6.10 Não havendo contratação das proteções ou em 
caso de perda des proteções, o LOCATARIO arcará 
diretamente com todos os Onus decorrentes de 
qualquer evento e suas consecifiêndas, inclusive 
Perante terceiros prejudicados, quer judicial ou 
extrajudiclalmente, alem dos lucros cessantes, sem 
prejuízo do dever de ressarcir à LOCADORA quaisquer 
indenizações que esta tenha que suportar em 
decorrénda da conduta do LOCATARIO ou CONDUTOR. 

PROMOÇÕES: 
7.1 A devolução antecipada do veiculo poderá implicar 
na perda de descontos e/ou promoções oferecidos ao 
LOCATÁRIO. Do mesmo modo, eventual prorrogação 
poderá ser condicionada à perda desses descontos e/ou 
promoções. 
7.2 considera-se como tarifas promoclonals sobre as 
tarifas diárias, para fins deste CONTRATO, as tarifas 
semanais e mensais. 
8 CONDUTORES: 
8.1 Somente o LOCATÁRIO, ou os condutores por ele 
indicados no DEMONSTRATIVO, poderão conduzir o 
veiculo alugado, desde que expressa e previamente 
autorizado pela LOCADORA. 
8.2 Todo condutor adicional, assim como o LOCATÁRIO, 
deverá ter mais de vinte e um anos de Idade e estar 
habilitado há mais de dais anos, 
8.3 A LOCADORA poderá cobrar um custo adicional por 
coda condutor, o qual estará indicado no 
DEMONSTRATIVO. 
8.4 E prolblda, sob pena de rescisão imediata da 
locação e perda des proteções contratadas, a utilização 
do veiculo, estando o condutor sob o efeito de 
embriaguez resultante da ingestão de álcool ou 
qualquer outra substánda de efeitos análogos. 
9 RECUPERAÇÃO DOS VEiCULOS: 
Independentemente de. notificação prévia ao 
LOCATÁRIO, a LOCADORA pode recuperar o veiculo se 
o mesmo for encontrado abandonado, estacionado em 
local proibido, ou se for utilizado em desacordo com os 
presentes termos e condições de CONTRATO. 
10 OBJETOS DEIXADOS NO VEÍCULO. A LOCADORA 
não se responsabiliza por quaisquer objetos e/ou 
valores deixados ou esquecidos no veiculo alugado. 0 
LOCATÁRIO será responsável por qualquer reciamação 
e/ou ação de terceiros com relação a esses objetos, 
Isentando a LOCADORA de qualquer responsabilidade 
por essas reclamações e/ou ações. 
11 RESCISÀO: 
11.1 0 presente CONTRATO poderá ser rescindido a 
qualquer tempo pela LOCADORA ou pelo LOCATÁRIO, 
mediante simples notificação escrita ou devolução do 
veiculo, aplicando-se, no que couberem, as dausulas 
previstas neste CONTRATO, ern espedal a dáusula 7.1. 
11.2 Qualquer infração, pela LOCATÁRIA, ao disposto 
neste CONTRATO, em especial as cláusulas 5.1.2 e 8.4, 
ou ainda sua insolvéncla, concordata ou falência, 
implicam na rescisão, imediata e de pleno direito, da 
locação, independentemente de qualquer notificação. 
113 A rescisão antedpada, em qualquer hipótese, 
implicará na devolução ou retomada Imediata dos 
veículos locados, inclusive nos termos da cláusula 9, 
sem que isso enseje a LOCATÁRIA qualquer 
Indenização, reparação ou compensação, a qualquer 
tempo, e sem prejuizo de sua responsabilidade por 

todas e quaisquer penalidades, multas, confiscos, 
embargos, custos para recuperação dos veículos, 
estacionamento, além de quaisquer outros custos legais 
decorrentes daquelas Infrações. 
12 ALTERAÇÕES: Os termos e condições aqui 
estabelecidos somente poderão ser alterados por 
escrito e com as assinaturas do LOCATÁRIO e do 
representante legal de LOCADORA. 
13 DECLARAÇÕES FINAIS: 
13.1 0 LOCATÁRIO concorda e declare ter plena ciência 
dos presentes termos e condições de locação de 
veiculas. 
13.2 Declara ainda: 
13.2.1 Concordar e ter pleno conhecimento des tarifas 
e termos da "Tarifas Balcão, disponível nas agências e 
finals da LOCADORA; 
13.2.2 Concordar que sua assinatura no 
DEMONSTRATIVO Implica ciência e plena adesão, por si 
e por seus herdeiros e sucessores, as cláusulas aqui 
estIpuladas, assim como qualquer outra forma de 
manifestação inequívoca de seu consentimento, por 
exemplo, via telefone, fax, e-mail, Internet e outros 
meios de comunicação; 
13.2.3 Ter pleno conhecimento dos acessórios e 
equipamentos do veiculo locado. Inclusive para utilizá-
los em situação de emergência; 
13.2.4 Serem verídicos e válidos todos os documentos 
e informações apresentados a LOCADORA, Inclusive os 
originals da cédula de identidade e carteira de 
habilitação de todos os condutores; 
13.2.5 Ser habilitado há mats de dots anos, tendo 
plenas condições fislcas e psicológicas de conduzir 
veículos automotores; contar, ainda, com a experiência 
necessária para dirigirem auto-estradas e em situações 
de tráfego urbano inte so; 
13.2.6 Ter a intenção de restituir o veículo locado na 
data ajustada para devolução, ou, em caso de 
prorrogação, mesmo que por força motor ou caso 
fortuito, comunicar LOCADORA e solicitor sua 
aprovação no prazo m ximo de 24 horas, configurando, 
se assim não proceder negative de restItuição por sua 
parte. 
14 RO: As partes elegem o foro da Comarca de 
Campo Grande, Estad de Mato Grosso do Sul, pa a 
dirimir quaisquer di) • as ou litígios oriu 
CONTRATO, remind o a qualquer outs 
privilegiado que seja m prejuízo da pos 
requerimento, pela DORA, de medid 
em outro foro. 

LOCATÁRIO 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS a° Zq 
O presente instrumento configura-se como "Contrato 
de Locação de Velculos" ("CONTRATO"), de um lado 
MONZA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA., na 
qualidade de LOCADORA, doravante assim 
simplesmente denominada, estabelecida a Avenida 
Coronel Antonlno, no 513, sale 13, Campo Grande/MS, 
inscrita no CNPJ sob o numero 02.949.156/0001-49, 
devidamente identificada no "Demonstrativo de 
Locação" ("DEMONSTRATIVO"), e de outro !ado, a 
pessoa física ou jurídica também quallficada no 
"Demonstrativo de Locação" ("DEMONSTRATIVO"), na 
qualidade de LOCATÁRIO, doravante assim 
simplesmente denominado, têm entre si justo e 
contratado os seguintes termos e condições: 
DEMONSTRATIVO é a reunião de todos os documentos 
necessários ao procedimento de locação, como Registro 
de saida do veiculo, Checklist (laudo de vistoria de 
entrega), Registro de retomo do veiculo, entre outros, 
nos quais identificam as contratantes, o veículo locado, 
o período, os preços, as proteções de seguro, as taxas 
de serviços extras e demais condições da locação, 
Todos esses documentos (DEMONSTRATIVO) são 
partes Integrantes deste CONTRATO. 
1 013.1ETO: 
1.1 A LOCADORA loca ao LOCATÁRIO o veiculo 
especificado no DEMONSTRATIVO, devidamente 
vistoriado, aceito e recebido pelo LOCATÁRIO no 
momento determinado para o Inicio da locação, 
encontrando-se com ferramentas, pneus, 
equipamentos, acessórios, placas, chaves, documentos, 
tongue de combustível cheio, limpo, interno e 
externamente, em perfeitas condições de uso, 
funcionamento, conservação e segurança, e 
perfeitamente adequado a todas as exigências legais. 
1.2 0 veículo locada é de uso exclusivo no território 
nacional, salvo autorização expresso e especifica da 
LOCADORA que fora parte integrante deste CONTRATO. 

2 PRAZO: 
2.1 A locação inicia-se e encerra-se nas datas e 
horários estipulados no DEMONSTRATIVO. 
2.2 0 veiculo locado deverá ser devolvido 
Impreterivelmente na data e horário previamente 
ajustados, sob pena de serem adotadas as medidas 
necessaries para recuperá-lo, sem prejuízo das demais 
medidas civis e penais cabíveis, arcando o LOCATÁRIO 
com todas as despesas, judiciais ou extrajudiciais, 
odundas das medidas adotadas para recuperação do 
veículo alugado. Excetuam-se os casos ern que a 
prorrogação seja previamente comunicada e aceita pela 
LOCADORA. 
2.3 0 veiculo locado deverá ser devolvido no local 
Indicado no DEMONSTRATIVO ou, na falta de indicação, 
no mesmo local da entrega. Se o veiculo for devolvido 
em local diverso do ajustado, o LOCATÁRIO será 
responsável por uma taxa adicional estabelecida na 
"Tarifas Balcão", e eventuais encargos e despesas 
incorridos pela LOCADORA para retomar o veiculo ao 
local convencionado. 
2.4 As condições aqui ajustadas permanecerão válidas 
em caso de prorrogação, ainda que sem a anuência da 
LOCADORA, sujeitando-se o LOCATÁRIO às tarifas 
vigentes no momento de devolução e/ou à perda de 
eventuais promoções cujos requisitos não estejam mais 
presentes. 
2.5 A prorrogação da locação para pessoa Mica 
dependerá de pagamento antecipado ou de nova pre. 
autorização no cartão de crédito apresentado. 

3 PREÇO: 
3.1 0 valor total da locação será apurada no 
fechamento do DEMONSTRATIVO, que ocorrerá na 
del/1)1410 do carro alugado ou na ocorrência de 
qualquer hipótese de rescisão do contrato de aluguel de 
carro, compreendendo o somatório dos valores 
especificados no DEMONSTRATIVO, conforme 'Tarifa de 
Meat)" vigente, 
3.2 Locação: 
3.2.1 0 valor do aluguel a ser pago pelo LOCATÁRIO a 
LOCADORA correspondera ao número de diaries 
utilizadas, calculado com base na tarifa de diárias 
estabelecida no DEMONSTRATIVO. 
3.2.2 Exceto nos casos de locação com quilometragem 
Awe, será acrescido ao valor do aluguel a 
quilometragem efetivamente percorrida pelo 
LOCATÁRIO, descontando-se eventual franquia, 
calculado com base na tarifa por quilômetro 
estabelecida no DEMONSTRATIVO, 
3.2.3 A quilometragem percorrida sera obtida pela 
leitura do odômetro Instalado no veiculo, apurando-se a 
diferença entre a quilometragem marcada no momento 
da devolução e a do Micro da locação, coma disposto no 
DEMONSTRATIVO. 
3.2.4 A quebra do lacre do odómetro acarretará a 
cobrança de quinhentos quilômetros por dia, 
considerando todo o período da locação, nas Caritas 
onde houver lim:tação de quilômetros. 

3.2.5 As diárias correspondem a um período de 24 
horas consecutivas, contadas a partir da hora e 
minutos em que se Iniciar a locação, com até uma hora 
de tolerAncia pare devolução. 
3.2.6 Se o LOCATÁRIO não devolver o veiculo na hora 
ajustada, passarão a Incidir horas extras calculadas 
base de um quinto da tarifa estabelecida para a diária, 
ate o maxim de cinco horas, quando então será 
cobrada nova diária pela locação, sendo cobrado 
Inclusive hora de toleráncla. 
3.2.7 0 período minim!) de locação será de uma diária, 
acrescido da quilometragem percorrida, se aplicável. 
3.2.8 Os demais serviços extras que o LOCATÁRIO 
venha a requerer, ern espedal, mas não 
exclusivamente, como taxa de devolução do veiculo em 
local diferente do ajustado, proteção para cobertura de 
riscos, taxas de serviço de entrega e devolução do 
veiculo locado fora do horário comercial, serviços de 
motoristas, entre outros, serão remunerados com base 
na 'Tarifa Ba e automaticamente incluídos no 
valor total do preço pela locação. 
3.3 Reembolso de Despesas e Indenizações: 
3.3.1 0 LOCATÁRIO reembolsará a LOCADORA, com 
base na "Tarifa Balcão" e automaticamente incluidas no 
valor total do preço da locação, par quaisquer perdas, 
responsabilidades de indenização ou quaisquer outras 
despesas, que venham eventualmente a ser imputados 

LOCADORA resultantes da locação, em especial, mas 
não exciusivamente, o valor da diferença de 
combustive!, lavagem de carro, documento e chave 
extraviados do veículo, infrações de transito, ovaries e 
sinistro no veiculo locado, lucros cessantes, entre 
outras. 
4 RESPONSABILIDADE DA LOCADORA: 
4.1.1 Entregar ao LOCATÁRIO o carro limpo, abastecido 
em perfeitas condições de funcionamento e segurança e 
com todos os equipamentos e documentos exigidos 
peio Código de trânsito Brasileiro. 
4.1.2 Garantir a reserva pelo prazo de até 1 (uma) 
hora após o horário previsto para a retirada do carro, 
desde que esta hora de tolerancia esteja no perlado de 
funcionamento normal da LOCADORA. 
4.1.3 Garantir o atendimento com o carro na categoria 
reservada. 
4.1.4 Substituir o coma alugado, sem nenhum ónus 
para o cliente, em caso de pane por defeito 
eletromecanicos, oriundo de seu uso normal. 
4.1.5 A LOCADORA, no entanto, não efetuará a 
substituição do carro alugado em rasa de furto, roubo, 
incêndio, colisão, apropriação indébita, apreensão peias 
autoridades competentes, pérda furto ou rouba das 
chaves e documentos ou pane provocada por uso 
inadequado do corm. 
4.1.5.1 A LOCADORA ao seu exclusivo critério, poderá 
alugar outro carro caso o LOCATÁRIO deseje. Neste 
caso será feito um novo contrato de aluguel, 
considerando-se uma nova transação, não ficando, em 
hipótese alguma, caracterizado novação nem renoncla 
a qualquer direito decorrente do contrato anterior. 
5 RESPONSABILIDADE DO LOCATÁRIO 
5.1 Da Guarda do Carro Alugado: 
5.1.1 0 LOCATÁRIO é responsivei pela guarda do 
veículo e deverá conduzi-lo prudentemente, em 
conformidade com a legislação de trânsito e limites 
definidos neste CONTRATO e no DEMONSTRATIVO. 
5.1.2 0 veiculo não poderá ser utilizado nas seguintes 
condições, sob pena de rescisão do presente 
CONTRATO: uso para fins ilegais, em especial mas não 
exclusivamente, assaltos, seqüestros, contrabando ou 
tráfico de drogas; transporte com fins comerciais; 
transporte de cargo de bens não destinados a veicula 
de passageiros; em provas esportivas ou não de 
competição: e em estradas sem pavimentação e/ou que 
não assegurem condições mínimas de segurança. 
5.1.3 0 veiculo não poderá ser sublocado ou 
emprestado, a qualquer titulo. A presente locação não 
poderá ser cedida ou transferida, sem expresso 
anuência da LOCADORA. 
5.1.4 Responsabilizar-se pelos Anus de todos os 
eventos que decorrerem de empréstimo ou 
transferência do carro alugado a terceiros, ainda que 
tenha ou não prévia e formal autorização da 
LOCADORA no ato da locação. 
5.1.5 utilizer o carro somente em território nacional. 
5.1.6 Reconhecer e assumir, com a locação, o efetivo 
recebimento do caro, a posse legitima e autónoma do 
carro, para todos os fins de direito, InexistIndo 
solidariedade, legal ou contratual, de LOCADORA, pelas 
responsabilidades indenizatódas decorrentes do uso 
e/ou circulação do veiculo, addentes e/ou delitos de 
trânsito, em consonância com a art. 265 do código 
Civil. 
5.1.7 0 LOCATÁRIO devera Informer, Imediatamente, a 
LOCADORA, qualquer defeito no velocímetro/hodómetro 
do veiculo que impeça a apuração da quilometragem 
percorrida, sob pena de pagamento de taxa minima 

correspondente a 500 Km/cila, conforme as tarifas no 
Dakar) vigentes. 
5.1.8 N36 efetuar qualquer reparo ou autorizar 
qualquer serviço no carro alugado sem a expresso e 
prévia anuência da LOCADORA 
5.1.8.1 A LOCADORA não reembolsará o LOCATÁRIO 
eventuais despesas feitas para reparos ou serviços no 
carro alugado, sem sua prévia e formal autorização. 
5.2 Da Devolução do Cerro Alugado: 
5.2.1 A devolução do veiculo ocorrerá ao término do 
prazo de locação Nessa ocasião, a LOCADORA 
procederá à apuração do saldo devido peio LOCATÁRIO, 
computando eventuais cifferencas entre o período 
ajustado e o período efetivo de locação. 
5.2.2 Nessa apuração, a LOCADORA considerará não s6 
eventuais rilferengas com relação ao período da 
locação, mas também despesas, como a devolução do 
veiculo em local diverso do convencionado, multas de 
trânsito, combustíveis, limpeza, entre outras, conforme 
especificado na clausula 3. 
5.2.3 A devolução deverá ser efetuada pelo 
LOCATÁRIO. Todavia, caso esteja Impossibilitado de 
fazê-lo, poderá ser por terceira pessoa, ficando, peia 
presente cláusula, convencionada que o LOCATÁRIO 
outorgou ao terceiro plenos poderes para o ato, 
inclusive valendo sua assinatura no encerramento do 
contrato e no checklist para o fins de direito, tornando 
dodos e valores liquidas, certos e exigíveis. 
5.2.4 Na hipótese de carro alugado, por qualquer 
motivo, vir a ser rebocado peias autoridades 
competentes, envoiver-se em acidentes ou incêndlo, a 
LOCADORA somente reconhecerá a devolução do carro 
e o encerramento da locação quando estiver com a 
posse física do bem. 
5.2.5 Ocorrendo furto ou roubo do carro alugado, a 
LOCADORA somente reconhecerá o encerramento da 
locação na data do Boletim de Ocorrêncla 
Independentemente da data e hora da ocorrência do 
fato. 
5.2.6 Se o veiculo não for devolvido com o tongue de 
combustive! cheio, o LOCATÁRIO pagará o combustive! - 
necessário para completá-lo, à tarifa por litro constante 
da rarifas Balcão", isto 6, com base na Tabela própria 
da LOCADORA disponível nos balcões de locação, bem 
como a respectiva tarifa de reabastedmento. Para. 
efeitos de cálculo, serão utilizadas frações de um oitavo 
da capacidade do tongue de combustive!. 
5.2.6.1 Na Npétese do carro alugado ter percorrido 
distância inferior a 100 (cem) quilómetros e rasa o 
marcador de combustível não sofra alteração, será 
cobrado o combustivel com base na estimative de 
consumo. 
5.2.6.2 Na ocorrência de addente com perda [odd, 
furto, roubo ou Incêndio do caro alugado, sera cobrado 
um tongue cheio de combustive!, independentemente 
da situação do tongue no momento do fato. 
5.2.7 As despesas com limpeza do velculo 56 serão 
cabradas caso se verifique, por ocasião da devoluçâo, a 
existência de manchas ou sujeiras, interna e externa, 
devidas ao uso em condições anormais. Na necessidade 
de uma lavagem completa no veiculo, devido o estado 
do carro na sua devolução, além da taxa de lavage 
sera cobrado também o valor de 1 (uma) diária d 
locação do carro do modelo utilizado, com base da 
tarda praticada pela LOCADORA - 'diária de Km !lyre' 
vigente. 
5.2.8 Quando não forem devolvidos as documentas do 
carro à LOCADORA, independentemente do motivo, 
sera cobrado o valor de 1 (uma) diária do caro 
utilizado, com base na 'tarifa balcão" - "diária de Km 
Awe" vigente, além do reembolso des despesas para 
obtenção de segunda via do documento do veículo 
perante as autoridades de transito. 
5.2.9 Quando as chaves do carro não forem devolvidas 
a LOCADORA, Independentemente do motivo, sere 
cobrado o valor de 1 (uma) diária do carro utilizado, 
com base na Narita balcão" - '"diária de Km livre" 
vigente, além do reembolso das despesas para 
confecção das chaves. 
5.2.10 Caso o veículo locado seja apreendido, 
LOCATÁRIO terá que pagar todas as despesas de 
serviços profissionais de advogados para liberação do 
carro alugado, além des texas cobradas pelos !legatos 
competentes. 
5.2.11 Será cobrado o valor Integral em casos de furto, 
roubo ou danos a qualquer acessório ou pneu do carro 
alugado. 
5.2.12 Todos os tributos e encargos a eles 
relaclonados, decorrentes dessa locação, ficarão 
exclusivamente a cargo do LOCATÁRIO. 
5.2.13 Eventual saido em favor do LOCATÁRIO, em 
tun*, de antecipações e/ou cauções, serão creditados 
na apuração do saido devedor, 



Govern) do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 002/04/MTGAs 

Para Prestação de Serviços de locação de veiculo de 
pequeno porte que entre si fazem a Companhia 
Mato-grossense de Gás - MTGis e Monza 
Locadora de Veículos Ltda, na forma abaixo: 

Pelo presente instrumento Aditivo ao Contrato n° 002/2004/MTGAs, as 
PARTES a seguir nomeadas e ao final assinadas, de um lado, A COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE GAS — MTGAS, com sede na cidade de Cuiabá, 
Estado de Mato Grosso, à Av. Historiador Rubens de Mendonça, n° 2254, sala 704 
— Ed. American Business Center, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ/MF) sob n° 06.023.921/001-56, doravante designada 
simplesmente CONTRATANTE, representada, na forma de seus atos 
constitutivos, pelo seu Diretor Presidente, Senhor JOSE CARLOS PAGOT, 
brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG sob o n° 
1.147.950-2 SSP/PR, inscrito no CPF 317.531.249-72 e MONZA LOCADORA 
DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 02.949.156/0001-49, com 
Matriz em Campo Grande — Mato Grosso do Sul, Avenida Coronel Antonino, 513, 
sala 13, Bairro Coronel Antoniono, com escritório de representação estabelecido 
em Várzea Grande/MT na Av. da FEB, n° 1.700, Bairro Ponte Nova, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua representante legal a 
Sra. Tatiana Torales de Lima de Rosso, brasileira, casada, advogada, portadora 
da Cédula de Identidade RG n°878842 SSP/MS e do CPF (MF) n°808.972.151-68 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato N° 002/2004/NITGAs, nos 
termos adiantes ajustados, no que, couber, a sua execução, as normas das Leis n.°
8.666 de 21 de junho de 1993, 9.648 de 27 de maio de 1998, nos preceitos de 
Direito Público e princípios da Teoria Geral dos Contratos, nas disposições do 
Direito Privado, bem como pelas condições estabelecidas nas cláusulas a seguir 
indicadas: 

CLAUSULA la - OBJETO 
0 presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação por mais 180 (cento e 
oitenta) dias a partir da assinatura deste termo, o Contrato de Prestação de Serviços 
002/04/MTGds, firmado entre CON fltATANTE e CONTRATADA. 

1 
Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254— Cj. 704— Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: :  ipagot@mtgas.com.br 



Gwen) do Esbdo de Maio Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

CLÁUSULA 2n - VALOR DO PAGAMENTO 

0 valor da prestação do serviço contratado será pago conforme tabela de Registro 
de Preços n° 004/2003/SAD, publicada no Diário Oficial do dia 14 de Janeiro de 
2005 e de acordo com o solicitado por esta Companhia. 

CLÁUSULA 32_ DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as cláusulas do contrato original n° 002/2004/MTGds, 
firmado em 26 de Julho de 2004. 

Por estarem assim acordados, firmam o presente Termo aditivo em três vias de 
igual teor, forma e valor jurídico, para todos os efeitos legais. 

Cuiabá-MT, 25 de Janeiro de 2005. 

JOSE CARLOS PAGOT 
Diretor Presidente - MTGAs 
Contratante 

Testemunha: 
RG 

Testemunha: 
RO 

TATIANA TORALES DE L. DE ROSSO 
Monza Locadora de veículos Ltda 
Representante Legal Contratada 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254— Cj. 704— Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: : jpagot@mtgas.com.br 
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Govemo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

CONTRATO N° 002/2004-MTGAs. 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA 
ATENDIMENTO INTERNO DESTA COMPANHIA, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA 
MATO-GROSSENSE DE GÁS — MTGÁS E A 
EMPRESA MONZA LOCADORA DE VEICULOS 
LTDA. 

A COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS — 
MTGÁS, doravante denominada apenas MTGAs, localizada à Avenida 
Historiador Rubens de Mendonça, 2.254, Edifico American Business Center, sala 
704, fone: 642-4423, inscrita no CNPJ/MF n° 06.023.921/0001-56, neste ato 
representada pelo seu Diretor Presidente, Dr. JOSÉ CARLOS DIAS, brasileiro, 
solteiro, jornalista, portador da Cédula de Identidade RG n° 6173499 SSP/SP e do 
CPF (MF) n° 834.966.538-68, doravante denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa MONZA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 02.949.156/0001-49, com Matriz em Campo Grande — Mato Grosso 
do Sul, Avenida Coronel Antonino, 513, sala 13, Bairro Coronel Antoniono, com 
escritório de representação estabelecido em Várzea Grande/MT na Av. da FEB, n° 
1.700, Bairro Ponte Nova, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por sua representante legal a Sra. Tatiana Torales de Lima de 
Rosso, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
878842 SSP/MS e do CPF (MF) n°808.972.151-68, tem entre si, justo e avençado, 
e celebram o presente CONTRATO, do qual serão partes integrantes o Edital de 
Pregão n° 020/ 2003 e seus Anexos, principalmente a Ata de Registro de Preços 
n° 004/2003-SAD/MET (Publicada no Diário Oficial do Estado de 28/11/2003), e 
o Projeto Básico, sujeitando-se as partes contratantes As normas disciplinares da 
Lei n° 8.666/93 e alterações e Decreto n° 4.733/02,_mediante cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 
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CLAUSULA PRIMEIRA — DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO 
CONTRATO 

1.1.0 CONTRATO fundamenta-se: 

1.1.1. no EDITAL DE PREGÃO TIPO MAIOR DESCONTO OFERTADO N° 
020/2003 e seus ANEXOS, principalmente na ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 004/2003 e PROJETO BikSICO; 

1.1.2. nas disposições das Leis Federais TT's. 8.6666/93 e 10.520/2002, dos 
Decretos Federais n's. 3.931/01 e 4.342/02, da Lei Estadual n° 7.696/2002 e dos 
Decretos Estaduais ifs. 4.773/2002 e 10/2003; 

1.1.3. nos preceitos de Direito Público e supletivamente, nos princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

2.1- 0 presente CONTRATO tem por objeto a locação de veículos de pequeno 
porte, para atendimento das necessidades Companhia Mato-grossense de Gás — 
MTGds. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços deverão estar disponíveis, todos os dias da semana, inclusive 
sábados, domingos e feriados, sendo que nos dias Ateis será das 08:00 As 18:00 
horas, ficando a CONTRATADA obrigada a informar um telefone de plantão, que 
devera ser disponibilizado ao CONTRATANTE durante os horários de execução 
dos serviços, para que possam ser realizadas as chamadas para solicitação dos 
mesmos; 
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3.2. Excepcionalmente e por interesse da administração do CONTRATANTE, o 
horário da prestação de serviços de Segunda a Sexta-feira, poderá ser alterada até o 
limite de 01 (uma) hora, para mais ou para menos, sem alteração nos valores 
contratados, desde que respeitada a carga horária fixada; 

3.3. Os serviços poderão ser prestados em viagens intermunicipais e interestaduais, 
conforme necessidade; 

3.4. A execução dos serviços em desacordo com o solicitado, caso não seja possível 
a sua correção, sujeitará a aplicação das sanções legais cabíveis; 

3.5. A contagem das diárias será iniciada somente após a entrega do veiculo ao 
usuário, ficando estabelecido que a 2' diária começara a contar após 24h (vinte e 
quatro horas) do efetivo recebimento do veiculo e assim sucessivamente, ficando 
sob responsabilidade da CONTRATADA a correta anotação da data e horário, 
sendo que ficará a cargo do CONTRATANTE designar um servidor responsável 
pelo recebimento do veiculo; 

3.6. A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar os veículos locados, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da solicitação do CONTRATANTE, 
sob pena de multa contratual; 

3.7. Para a realização do objeto do presente contrato deverão ser 
utilizados/fornecidos veículos em perfeito estado de conservação, limpeza e 
segurança, portando todos os equipamentos exigidos pelo CONTRAN necessários 
segurança do usuário, com, no máximo, 03 (três) anos de fabricação; 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. 0 presente CONTRATO vigorará a partir a publicação de seu extrato no Diário 
Oficial do Estado de Mato Grosso com término obrigatório em data de 20/11/2004, 
podendo ser prorrogado pelo exercício seguinte, desde que haja a prorrogação da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS anteriormente citada. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. 0 CONTRATANTE obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas deste 
CONTRATO, e: 

5.1.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 
execução dos serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem que qualquer 
forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados, podendo 
para isso: 

a) Ordenar a imediata substituição do veiculo oferecido para o serviço, quando 
estiver fora das especificações estabelecidas neste CONTRATO ou na Instrução 
Normativa n° 02/2003/SAD, publicada no Diário Oficial do dia 14 de fevereiro de 
2003; 

b) Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado na 
forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

5.1.2. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem 
executados, especialmente em relação a deslocamentos em viagens intermunicipais; 

5.1.3. Requisitar, por telefone, fax ou outro meio eletrônico de comunicação 
pactuado, os veículos necessários à execução dos serviços; 

5.1.4. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados relativos as diárias 
efetivamente rodadas e de acordo com as requisições (com todos os campos 
preenchidos e rubricados pelo usuário, atestando a execução dos serviços); 

5.1.5. Solicitar a substituição de veículos da CONTRATADA, que, a seu critério, 
forem considerados inconvenientes ou incompatíveis com o serviço; 

5.1.6. Entregar, no embarque do usuário, a requisição de diária para locação do 
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veiculo, devidamente autorizada por servidor credenciado; 

5.1.7. Notificar a CONTRATADA, por escrito, ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de execuções dos serviços, fixando prazo para sua correção; e 

5.1.8. Proceder vistoria periódica nos veículos, resumindo-se o direito de vetar a 
utilização daqueles veículos que não estejam dentro dos padrões previstos para o 
perfeito funcionamento as necessidades definidas pela CONTRATANTE; 

5.1.9. Fica a cargo da CONTRATADA a obrigação de avisar formalmente a 
CONTRATANTE, acerca do condutor do veiculo que por uma eventualidade 
cometer alguma infração de transito, encaminhando aos órgãos de transito 
(DETRAN, SMTU e etc) a cópia dos documentos pessoais do condutor, para as 
devidas providências; 

5.1.10. Informar a CONTRATADA imediatamente, qualquer delito que ocorrer 
com o cabo do velocímetro, com seus lacres ou com hodômetro dos veículos; 

5.1.11. Devolver os veículos ao término deste contrato ou quando sua rescisão no 
local indicado pela CONTRATADA. 

5.1.12. Apresentar à CONTRATADA em casos de roubo, furto, incêndio, acidente, 
colisão ou avarias, dentro de 05 (cinco) dias da data do sinistro, laudo pericial ou de 
ocorrência policial pertinente, sem que as obrigações indenizat6rias, bem como 
substituições ou custo com as mesmas correrão por sua conta. 

5.1.13. Fica a cargo da CONTRATANTE o abastecimento de combustível nos 
veículos disponibilizados através do contrato firmado. 

5.1.14. Caso ocorra o sinistro, os primeiros socorros deverão ser solicitados de 
imediato pelo condutor do veiculo, por autoridade especializada (resgate, corpo de 
bombeiro, etc.); 

5.1.15. Fica a cargo da CONTRATANTE a obrigação de avisar formalmente a 
CONTRATADA no prazo máximo de 24h, acerca do condutor do veiculo que por 
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uma eventualidade cometer alguma infração de trânsito, para que seja encaminhado 
aos órgãos de trânsito (DETRAN, SMTU e etc) a cópia dos documentos pessoais do 
condutor, para as devidas providências; 

5.1.16. A Administração da CONTRATANTE deverá requerer formalmente 
através de documento cabal, quando da necessidade da aquisição dos veículos e a 
quantidade que deverá ser disponibilizada pela CONTRATADA num prazo 
suficiente para que a mesma tenha subsidio para o cumprimento dos prazos 
especificados no contrato e demais documentos constantes nos autos. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

6.1.1 cumprir fielmente os serviços constantes do Projeto Básico e da proposta 
apresentada; 

6.1.2. manter linhas telefônicas suficientes e disponíveis para o atendimento das 
solicitações do Setor de Administração da CONTRATANTE, evitando, assim, a 
perda de chamadas por estarem ocupadas; 

6.1.3. manter em perfeito funcionamento o sistema de comunicação entre a sua 
administração/garagem e o veiculo em uso na execução das atividades; 

6.1.4. implementar meios eletrônicos para facilitar a comunicação prevista na alínea 
anterior; 

6.1.5. fornecer "Requisições" â. CONTRATANTE, conforme modelo a ser-lhe, 
oportunamente, indicado, para fins de registro dos serviços contratados, onde serão 
anotadas a quilometragem percorrida, o percurso do deslocamento, a autorização do 
setor de Administração da CONTRATANTE, a assinatura e identificação do 
usuário. 
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6.1.6. manter relatórios diários dos serviços para apresentação ao setor de 
administração da CONTRATANTE, os quais abrangerão o controle da 
quilometragem percorrida e demais ocorrências ou observações pertinentes; 

6.1.7. proceder à supervisão diária das atividades de gerenciamento, orientação, 
controle e acompanhamento dos serviços, veículos e motoristas, designando, para 
tanto, um preposto; 
6.1.8. disponibilizar os veículos nas quantidades necessárias para o cumprimento do 
presente CONTRATO; 

6.1.9. disponibilizar os serviços no prazo de 15 (quinze) dias da assinatura do 
CONTRATO, devendo, no mesmo prazo, apresentar cópia autenticada dos 
documentos dos veículos, bem como apólice de seguro total, sem franquia, de cada 
veiculo. Em caso de troca de qualquer veiculo ou motorista, deverá obrigatoriamente 
atualizar os documentos junto A. fiscalização da CONTRATANTE; 

6.1.10. assumir todas as responsabilidades de reposição de peças do veiculo; 

6.1.11. prestar todos os esclarecimento que forem solicitados pela 
CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga prontamente a atender; 

6.1.12. manter durante a vigência do CONTRATO, as condições de habilitação 
para contratar com a Administração Pública e apresentar, sempre que exigido, os 
comprovantes de regularidade fiscal; 

6.1.13. substituir imediatamente o veiculo de sua propriedade que vier a se 
acidentar, apresentar defeito mecânico ou ultrapassar 03 (três) anos de uso; 

6.1.14. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração; 

6.1.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

6.1.16. Fica a cargo da CONTRATADA a obrigação de avisar formalmente a 
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CONTRATANTE no prazo máximo de 24h, acerca do recebimento de 
Notificação de Multa cometida pelo condutor deste Órgão; 
6.1.17. Fica a cargo da CONTRATANTE a obrigação de encaminhar junto à 
solicitação de locação, o nome, a cópia da CNH e do RG do condutor do veiculo a 
ser locado. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PREÇO 

7.1. 0 CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela locação dos veículos, os 
valores constantes da tabela de preços da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS anexa 
ao presente CONTRATO. 

7.2 0 valor global estimado deste Contrato é de R$ 10.683,55 (Dez mil seiscentos e 
oitenta e três reais e cinqüenta e cinco centavos), conforme Projeto Básico. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes do presente CONTRATO correrão por conta das 
dotações orçamentárias dos Orgãos e Entidades do Estado de Mato Grosso a serem 
atendidos pelos serviços, objeto do presente CONTRATO. 

CLAUSULA NONA — DO REAJUSTAMENTO 

9.1. 0 preço da diária contratada permanecerá constante até 20 de novembro de 
2004, após o que poderá ser reajustado segundo a variação do indice Geral de 
Preços do Mercado — IGPM (FGV), vigendo no período anterior, ou outro índice 
que venha oficialmente a substitui-lo. 

CLAUSULA DÉCIMA — DO PAGAMENTO 

10.1. 0 pagamento, pelos serviços efetivamente prestados, será efetuado através de 
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depósito em qualquer agência da rede bancária, desde que vinculada ao sistema de 
compensação de cheques e outros papéis do Banco do Brasil S/A, para crédito da 
CONTRATADA em conta corrente mantida em agência bancária indicada pela 
mesma, até o 5° (quinto) dia útil subseqüente ao da entrega das Notas Fiscais e das 
Ordens de Corridas correspondentes, após devidamente atestadas pela 
Fiscalização, considerando o mês vencido, observado o sistema de cronograma de 
desembolso parcelado, nos termos da Lei n° 4.320/64. 
10.2. 0 pagamento somente será efetuado mediante: 

a) comprovação de recolhimento do FGTS relativo a todos os seus empregados, 
correspondente ao mês da última competência vencida; 

b) a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

c) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual e Municipal, se houver, 
relativo ao domicilio ou sede da contratada, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou sede da CONTRATADA, através de certidões expedidas pelos órgãos 
competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, 
composta de: Certidão de Quitação de Tributos Federais, neles abrangidos as 
contribuições sociais, administrados pela Secretaria da Receita Federal; Certidão 
Quanto à Divida Ativa da Unido, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional-
Ministério da Fazenda; Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado ou 
Distrito Federal e Certidão Expedida pela Prefeitura Municipal, quando couber; 

e) prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS (art. 27, a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRY — Certificado de 
Regularidade do FGTS; 

f) prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS 
(art. 195, § 3°, da Constituição Federal), através da apresentação da CND — Certidão 
Negativa de Débito; 
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10.3. 0 não cumprimento do previsto no item 11.2 permitirá à Contratante a 
retenção do valor da fatura até que seja sanada a irregularidade. 
10.4. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplemento contratual, ou atraso no pagamento dos salários e 
recolhimento dos encargos dos empregados à disposição do CONTRATANTE. 

10.5. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os pagamentos 
devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou 
outras de responsabilidade da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - — DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

11.1. 0 CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas contratuais e as normas enumeradas na Lei 8.666/93, respondendo cada 
uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2. A execução dos serviços contratados será objeto de acompanhamento e 
fiscalização por representante do CONTRATANTE, com atribuições especificas. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

12.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante termo aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo dos serviços no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do CONTRATO, (art. 65, § 10, da Lei n° 8.666/93, alterado pela 
Lei n° 9.648/98). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 
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13.1. A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por um representante do 
CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução e que de tudo dará ciência ao 
credenciante (art. 67 da Lei n° 8.666/93). 
13.2. A Fiscalização de que o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitório, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica co-
responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70 da 
Lei n° 8.666/93). 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO 
CONTRATO 

14.1. A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, e ficará o 
contrato rescindido de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, se houver ocorrência de uma das ocorrências prescritas nos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666, de 21.06.93. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA INFRAÇÃO 

15.1. Nos termos dos arts. 81 a 88, da Lei n° 8.666/93, fica a CONTRATADA 
garantida a prévia defesa, sujeita à advertência e/ou multa de 30% (trinta por cento) 
sobre o valor do contrato, por infração de qualquer cláusula contratual, dobrável na 
reincidência, a critério da Administração. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DA MULTA 

16.1. A multa será aplicada sobre o valor do CONTRATO, corrigido à época da 
aplicação da penalidade, segundo a fórmula constante do ITEM 7.1 - da Cláusula 
Sétima, e poderá ser descontada dos pagamentos, devidos A. Contratada ou, quando 
for o caso, será cobrada judicialmente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS SANÇÕES 

17.1. Em fiinção da natureza da infração, o CONTRATANTE poderá aplicar as 
penas de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, ou de Declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 
disposto no art. 87, incisos III e IV, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS RECURSOS 

18.1. Das decisões proferidas pela Administração cabem: 

I - Recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias Ateis, nos casos previstos no art. 
109, da Lei n° 8.666/93; 

II - Representação ao CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da intimação da decisão relacionada com o objeto do CONTRATO, de que não 
caiba recurso hierárquico. 

III - Pedido de reconsideração da Decisão do CONTRATANTE, nos casos de 
declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
no prazo de 10 (dez) dias Ateis a contar da intimação do ato. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — DA VALIDADE E EFICÁCIA 

19.1. 0 presente CONTRATO s6 terá validade depois de assinado, adquirindo 
eficácia após publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso. 
CLAUSULA VIGÉSIMA — DA PUBLICAÇÃO 

20.1. A publicação resumida do presente CONTRATO, que é condição 
indispensável para a eficácia, sera providenciada pelo CONTRATANTE até o 
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quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data. 
CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA — DO FORO 

21.1. Fica eleito o foro da cidade de Cuiabá/MT, como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente instrumento, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente CONTRATO, o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado em 03 (três) vias pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo 
nomeadas. 

Cuiabá, 26 de Julho de 2004. 

JOSE CARLOS DIAS 
Diretor Presidente MTGis 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
RG: 

TATIANA TORALES DE LIMA DE ROSSO 
Monza Locadora de Veículos LTDA 

Nome: 
RU: 
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